
LAGÜA DANTA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Município de LAGOA D'ANTA
Palácio José Laurentino
GABINETE DA PREFEITA

Lei r'. 324120 19

ATTTALLZAÇAO
DO SALARIO

7

MINIMO

Dispõe sobre:
A Atuolização do Saldrio Mínimo e dd outrus
providêncius.

Administração: TAIANNI LOPES SANTOS

Rua Gu l'Io u ra,

, ?i!

t



ESÍADO DO RIO GRANOE OO NORTE

tvtunicípio de LAGOA D'ANTA
Palácio José Laursntino
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Lei n', 324t2019.

Dispõe sobre a atualização do Saldrio
Mínimo e dd ouíras Providências-

Art.2o - Este valor segue parâmetro definido pelo Govemo Federal, através

do Decreto Executivo no. 9.66112019, de 1o de janeiro de2019'

Art. 3o - Os servidores municipais que são regidos por plano de cargos'

carreira e salario específico, o valor fixado do art. 1o será ajustado conforme diretrizes

estabelecidas nas regras locais.

Art.4o-FicaoExecutivoMunicipalautorizadoaprocedernocorenteano'a

abertura de novos créditos adicionais orçamentarios, em mais quaho vírgula sessenta e

um por cento das despesas orçamentfuias anuais.

Art.5o.EstaLeientraemvigorapartirdesuapublicação,retroagindoseus

efeitos a 1o dejaneiro de 2019.

Art. 6' - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Lagoa d'Anta/RN,3l de janeiro de 20L9.

TAIANNI LOPES SANTOS
Prefeita Municipal

CI\PJIMF: 0E.142.88?/0001'64

Rua Ver, Sevoúo Guedes d€ Mour4 69 - Centro - Lagoa D'Anta/RN - CEP: 59227-000

E-mail: prefeiturslagoadaúta@gmail.§om

A Prefeita Municipal de Lagoa d'Anta/Rl\[:

Faz saber que a Câmara Municipal aprova e Ela sanciona a seguinte Lei'

AÚ.1o-FicaoPoderExecutivoMunicipaldeLagoad,Anta/RN,autorizado

a adotar como salário Mínimo local, como remuneração inicial dos servidores Públicos

Municipais, o valor de RS 998,00 §ovecentos e noventa e oito reais) mensais'
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA D'ANTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADN,IINISTRAÇÂO
r.Er N".324/2019

Dispõe sohrc a atuulização do Salário À[ítimo e dá
outras providências.

A Prefeita Municipal de Lagoa d'Anta/RN:
Faz saber que a Câmarâ Municipal apro\,â e EIa sanciona a seguinte
Lei.

Art. l' - Fica o Poder Executivo Municipal de Lagoa d'Anta./RN,
autorizado a adotar como Salário Minimo local, como remuneração
inicial dos Servidores Públicos Municipais, o valor de R$ 998,00
(Nôvecentos e noventa e oito reais) mensais.

Art. 2' - Este valor segue parâmetro detlnido pelo Govemo Federal,
através do Decreto Executivo n". 9.661/2019, de l" dejaneiro de 2019.

Art. 3' - Os servidores municipais que são regidos por plano de
catgos, carreira e salário específico, o valor Ílxado do aú. l" será

ajustado conÍbrme diretrizes estabelecidas nas regras locais.

Art. 4' - Fica o Executivo lVlunicipal autorizado a proceder no

coffente ano, a abeÍura de novos créditos adicionais orçanrentários,
em mais quatÍo vírglrla §essenta e um pôr cento das despesas

orçamentárias anuais.

Art. 5" - Esta Lei entra em vigor a paftir de sua publicação,
retroagindo seus cfeitos a | " de janeiro de 20 I 9.

Art. 6'- Revogam-se as disposições em contÍário,

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Lagoad'Anta/RN,3l dc janciro dc 2019.

TAIANNI LOPES SANTOS
Plclcita Municipal
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